
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.914-A DE 2003

Altera a redação do art. 953 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei fixa parâmetros para a fixação

da indenização por danos morais, prevista no art. 9 53 da

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Ci vil.

Art. 2º O art. 953 da Lei nº 10.406, de 10 de ja-

neiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redaç ão:

“Art. 953. ............................

§ 1º Se o ofendido não puder provar

prejuízo material, caberá ao juiz fixar, eqüita-

tivamente, o valor da indenização, na conformida-

de das circunstâncias do caso e de acordo com o

disposto no § 2º.

§ 2º Na fixação da indenização por da-

nos morais, o juiz, a fim de evitar o enriqueci-

mento indevido do demandante, levará em conside-

ração a situação econômica do ofensor, a intensi-

dade do ânimo de ofender, a gravidade e repercus-

são da ofensa, a posição social ou política do

ofendido, bem como o sofrimento por ele experi-

mentado.”(NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado LUIZ COUTO
Relator


